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Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piou/ 
llua 7 de s.tambn,, ntl 480-Centro- Novo Oriente do plau(..p1 - Qp 64.530-000 
Fon.: (89) J475-t.3M- CNPJ: 06,554..836/0001-14 
E- mall: munldplodenOYOOrientedoplaulCP&fflail.com 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL URBANO Nº 02/2023 

Lufsa da Conceiçlo Silva Santos. nacionalidade: brasileira, solteira, profissão: doméstica. Carteira de 
Identidade (RG) nº 2.560.107, expedida por SSP - PI, CPF nº 001.438.673-93, residente na rua Helvldio 
do Nascimento Lima., s/n - Dirceu Arcoverde - Novo Oriente do Piauí - PI, doravante 
denominada LOCADORA. 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauf - PI, pessoa jurídica de direito público, Inscrita no 
CNPJ 06.554.836/0001-14, com endereço á Rua 7 de setembro, 480, centro - Novo Oriente do Piauí -
PI; representada pelo Sr. Francisco Afonso Ribeiro Sobreira,. prefeito municipal, portador do CPF nº 
273.827.963-53. LOCATÁRIA. 
Firma-se o presente contrato de locaçlo de imóvel urbano, para fins residenciais. conforme as cláusulas 
a seguir. 
CLÁUSULA PRIMEIRA• DO OB.JETO DO CONTRATO 

Por meio deste contrato. que firmam entre si a LOCADORA e a LOCATÁRIA. regula-se a locação do 
imóvel urbano localizado no endereço: Rua Monsenhor Lopes. s/n, Dirceu Arcoverde - Novo Oriente 
do Piauí - PI. com as seguintes caracteristicas: Casa simples: uma sala, quarto, cozinha, banheiro e 
lavanderia. que terá por finalidade abrigar a senhora Maria da Cruz Silva Cardoso, portadora do RG 
2.560. 1 12 - ssp-PI e CPF 047.258.853-20, que foi desabrigada de sua casa por ocorrência das fortes 
chuvas que ocasionaram risco à vida. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA DESTINAÇÃO DO IMÓVEL 

O imóvel deverá ser util izado exclusivamente para moradia da desabrigada por um período de 90 
(noventa dias). 

TERCEIRA - DA VEDAÇÃO À SUBLOCAÇÃO, À CESSÃO DE LOCAÇÃO E AO 
EMPRÉSTIMO DO IMÓVEL A TERCEIROS 

Será permitida o uso do imóvel, apenas pela LOCATÁRIA, sendo vedada a transferência para terceiros 
dos direitos de uso regulados neste contrato. seja através da cessão de locação, da sublocação ou do 
empréstimo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO ALUGUEL, DESPESAS E TRIBUTOS 

A titulo de aluguel, a LOCATÁRIA se obriga a pagar mensalmente a quantia de RS l~,00 (cento e 
Cinquenta Reais) por mês, por um perlodo de 90 dias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento do aluguel deverá ser realizado até o 5° (quinto) dia útil 
do mês subsequente ao vencido. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será realizado em espécie, diretamente a LOCADORA ou 
por depósito bancário em conta especifica. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Correm a cargo da LOCATÁRIA as despesas de fo\x!&.,!.uz,7: ~gua e 
esgoto referentes ao imóvel alugado. \/4 ~ '. 
PARÁGRAFO. QUARTO - A LOCADORA deverá realizar o pagament~ tributos 
referentes ao imóvel alugado, assim como eventual prêmio de seguro complementar- coo o fogo. 

PARÁGRAFO QUINTO - A LOCATÁRIA será responsável por quaisquer multas ás quais tenha 
dado ca~ por desobediência às nonnas de civilidade e vizinhança vigentes na comarca do imóvel. 
CLÁUSULA QUINTA· DO PRAZO DO ALUGUEL 

O prazo de locação do referido imóvel é de 90 (noventa) dias, com inicio cm 23/03/2023 e término em 
23/06/2023. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao final do prazo estipulado, caso as partes permaneçam inertes, a locação 
prorrogar-se-á automaticamente por tempo indetenninado. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DEVERES DO LOCADOR 

São deveres da LOCADORA: 

1 - entregará LOCATÁRIA o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina~ 

II - fornecer a LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas, vedada a quitação genérica; 

Ili - pagar as taxas de administração imobiliária, se houver. e de intermediações, nestas compreendidas 
as despesas necessárias à aferição da idoneidade da LOCATÁRIA; 

IV - exibirá LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos ás parcelas que estejam sendo 
exigidas; 

V - restituir integralmente, ao final da locação e caso cwnpridas todas as obrigações, o valor dado a titulo 
de caução pela LOCATÁRIA. acrescido de juros e rendimentos. 

CLÁUSULA StTIMA - DOS DEVERES DO LOCATÁRIO 

São deveres da LOCATÁRIA: 

I - pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação. no prazo estipulado; 

II - servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presufuido, compatível com a natureza deste e com 
o fim a que se destina., devendo tratá-lo com o mesmo cuidado como se seu fosse~ 

II[ - restituir o imóvel~ finda a locação, no estado em que o recebeu, conforme o laudo de vistoria, salvo 
as deteriorações decorrentes do seu uso normal~ 

IV - levar imediatamente ao conhecimento da LOCADORA o surgimento de qualquer dano ou defe ito 
cuja reparação a esta incum~ bem como as eventuais turbações de terceiros; 

V - não modificar a forma int·ema ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e por escrito 
da LOCADORA; 

VJ - entregar imediatamente a LOCADORA os documentos de CObrança de tributos e encargos 
condominiais. bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que 
dirigidas a LOCATÁRIA; 

VII - permitir a vistoria do imóvel pela L<X::ADORA ou por seu mandatário. mediante combinação 
prévia de dia e bo~ bem como admitir que seja o mesmo visitado e examinado por terceiros. no caso 
de venda, promessa de ven~ cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação ~gamento. /; . 

CLÁUSULA6JTAVA-DASBENFEITORIAS V~f '. 

Serão indenizáveis as benfeitorias necessárias. desde que realizadas com o consentimento 
da LOCADORA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As benfeitorias úteis, por sua vez, conerão a cargo da LOCADORA. 
desde que tenham sido realizadas com sua expressa autorização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As benfeitorias voluptuárias não serão indenizáveis, podendo ser 
levantadas pela LOCATÁRIA, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a 
substância do imóvel. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

Em caso de rescisão antecipada do contrato por parte da LOCATÁRIA, esta deverá notificar 
a LOCADORA com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de prorrogação do contrato por tempo indeterminado, 
a LOCATÁRIA poderá denunciar o contrato, desde que notifique a LOCADORA com prazo mínimo 
de 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA otcIMA - DA .JUSTIFICATIVA 

O contrato de locação se justifica por parte do poder públ ico, em socorro a desabrigada por conta do 
desabamento de sua residência e a mesma ser pobre na forma da lei . 

CLAUSULA DtCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o fórum de Valença do Piauí - PI. para dirimir controvérsias que venham a surgir na execução 
deste contrato. 

Por estarem justo acordop as partes assinam o presente contrato em duas vias de idêntico teor. na presença 
de 02 (duas) testemunhas. 

Novo Oriente do Piauí - PI23 DE MARÇO DE 2023. 

JJJ..WJ-, 6Q. ~ S,' f Y>, ~ 
Lulu da Conceição Silva Santos 
CPF nº 001 .438.673-93 

LOCAIXJRA 

Município de ovo 
Francisco Afonso R · eiro Sobreira 

Prefeito Municipal 
LOCATÁRIA 

Testemunhas: 

ld:10EF::Z3::ZDA5B7C78E 

Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí ! j Rua 7 de Setembro, n• 480 - Centro - Novo Oriente do Piauí-PI - CEP 64.530-000 
Fone: (8913475-1353 - CNPJ: 06.554.836/0001-14 
E-mail: munlcipiodenovoorientedoplaui@gmail.com 

DECRETO Nº 05 /2023 NOVO ORIENTE DO PIAUÍ -PI ,24 DE MARÇO DE 2023. 

Altera o Decreto Municipal Nº 22 de 07 de Abril de 2021 que dispõe 

sobre o Regimento Interno do Conselho Municipal do Melo 

Ambiente do Município - CMMA de Novo Oriente do Piauí, da 

forma que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DO PIAUÍ-PI, no uso de suas atribuições legais prevista na Lei 

Orgânica do Município e a Lei Municipal nº, 415, de 03 de Julho de 2017 (Lei de Criação do Conselho e do Fundo 

Municipal de Meio Ambiente de Novo Oriente do Piaui). 

DECRETA: 

Art. 1°. O art. 7° do Decreto Municipal W 22 de 07 de Abril de 2021 , passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 7° As reuniões ordinárias do CMMA realizar-se-ão trimestra]mentc, em dia e útil e cm horário a serem 

fixados pelo Presidente, que os comunicará através do instrumento convocatório. 

Art. 2. Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

V-~✓ Í': 
Francisco Afon~beir~ Sobreira 

Prefeito Municipal 

NOVO ORIENTE DO PIAUÍ -PI ,24 DE MARÇO DE 2023-
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